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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 04 de Fevereiro de 2022

DE:

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária de Educação;
Willian Fernando Kegler - Secretário de Agricultura;
Gilmar Luiz Scherer - Secretário Municipal de Saúde;
Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária de Assistência Social.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Lj GO^^íVsTci Li PREGAO

UCITi».ÇÃO N 1'-^ „ „
aí'.LiC!TAÇÀO:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E
GASOLINA COMUM, para aquisição continua e fracionada, conforme demanda
do objeto. Conforme abaixo:

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 185.500 L Diesel S500 R$ 5,39 R$ 999.845,00

02 37.500 L Diesel S10 R$ 5,45 R$ 204.375,00

Total: R$ 1.204.220,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 14.500 L Diesel S500 R$ 5,39 R$ 78.155.00

02 12.500 L Diesel S10 R$ 5,44 R$ 68.125,00

02 5.000 L Gasolina comum R$ 6,57 R$ 32.850,00

Total: R$ 179.130,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ R$ 1.383.350
(um milhão trezentos e oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais).

Cordialmente,

.V'
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

- JA-UÁC^ ÍJíIm
Willian Fernando Kegj^r
Secretário de Agricultura

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

jAnde^i^son Deíares
Secretário Municipal erviços odoviários

ír Bi^chi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@pianalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,

para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto. Para a

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler,

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A presente aquisição se justifica face á necessidade de abastecimento da

Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas

diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação,

manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.). É necessária também

para o deslocamento das equipes como a de Saúde que precisam se deslocar até

as Unidades Básicas localizadas nos quatro distritos.

4.2. A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes

para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem como o

transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar.

4.3. O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas,

do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo

compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo

Óleo Diesel. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para

que não haja interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de

alunos, transporte de pacientes).
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.4. Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 horas por

dia, devido a situações em que os veículos saem para viagem muito cedo, onde é

necessário o abastecimento de madrugada, ou ainda no retorno de viagens, sendo

necessário o abastecimento mais tarde.

4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos preços médios

obtidos através da verificação nos devidos estabelecimentos, sendo as empresas

distintas: Trevo Comércio de Combustíveis LIDA, Auto Posto Mombach LIDA,

Posto do Chico, Posto Pedrotti, através de fotos dos preços atuais naquele local e

anexado após o Termo de Referência, foi realizado pesquisas por meio dos

contratos ainda vigentes, bem como, Contrato n°183/2020 do Pregão Presencial

042/2019 e o Contrato n°202/2020 do Pregão Presencial 034/2020 do município de

Planalto-PR e também pelo aplicativo menor preço (Nota Paraná), que seguem em

anexo a este Termo de Referência.

4.6. Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs.

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 185.500 L Diesel 8500 R$ 5,39 R$ 999.845,00

02 37.500 L Diesel 810 R$ 5,45 R$ 204.375,00

Total: R$ 1.204.220,00

LOTE 02 - EXCLUS VO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 14.500 L Diesel 8500 R$ 5,39 R$ 78.155,00

02 12.500 L Diesel 810 R$ 5,44 R$ 68.125,00

02 5.000 L Gasolina comum R$ 6,57 R$ 32.850,00

Total: R$ 179.130,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ R$ 1.383.350
(um milhão trezentos e oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais).
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas,

conforme necessidade do Município de Planalto.

6.2. No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma

guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento: (para ficar mais fácil o

controle por parte das secretarias).

6.3. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade

sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do

objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas

suas características.

6.5. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto,
com a apresentação da respectiva nota fiscal;

6.6.. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua

empresa com sede em no máximo 15 (quinze) quilômetros rodoviários da sede

do Município de Planalto, Estado do Paraná.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pela Secretaria de Administração desta municipalidade.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 04 de Fevereiro de 2022.

'/UxX^ [■
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

I  I \JJJ UU. '^jJVíXO.
larli Salete Dieckel deliMarli Salete .ima

Secretária Municipal de Educação

U lilicu. T IdéWillian^ernando Kegl^
Secretário de Agricultura

Gilmar Luiz Scherer
Secretário Municipal de Saúde

Secretárt
ndérson

unrcipal de Serviços Rodoviários

lancni

Secretário Municipal de Otaiia^ Serviços urbanos

rvQií^fooW
Lizáridra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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RELATÓRIO DE COTAÇÃO
ITEM QUANT TREVO MOMBACH PEDROTTI CHICO CONTR.183/20 CONTR.202/20 MENOR PREÇO MÉDIA TOTAL

DíESELSSOO 200.000 R$ 5,39 RS 5,44 RS 5,39 RS 5,48 RS 5,30 RS 5,31 RS 5,39 RS 1.078.000,00
DIESELSIO 50.000 R$ 5,49 RS 5,45 RS 5,46 RS 5,49 RS 5,45 RS 5,34 RS 5,45 RS 272.500,00
GASOLINA 5000 RS 6,55 RS 6,65 RS 6,39 RS 6,76 RS 6,49 RS 6,59 RS 6,57 RS 32.850,00

TOTAL: RS 1.383.350,00

Valor total: 1.383.350,00

Resp^ía ei pelo relatório de cotação

C\>
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município de

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DÉCIMO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 20^2020, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 03^/2020,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, neste ato pelo Administrador o Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum
acordo reajustar os valores do contrato administrativo rf 202/2020, firmado entre as
partes em data de 19 de outubro de 2020, cujo objeto é a contratação de empresa
visando o fornecimento de combustíveis; óleo diesel S500 e gasolina comum para
atender a demanda de todas as Secretarias deste Município de Planalto-PR, nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do Óleo Diesel S500,
depois de verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou o
presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e
Art. 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), aumentando o
valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo
Diesel S500 item 001 do lote 001 de R$5,02 (cinco reais e dois centavos) para R$5,30^
(cinco reais e trinta centavos), totalizando o valor total da contratação na importância
de R$ 975.363,82 (novecentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e
oitenta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JOEL FOLADOR
Trevo Comércio De Combustíveis Ltda

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RG n'' 7.392.781-7/ PR
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RGn° 6.772.151-9/PR

Décimo Termo Aditivo Contrato Administrativo n^ 202/2020. Página 1
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PRt»-eirURÀ MUNÍCtPAL

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mo/7: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

NONO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 183/2020, EDITAL PREGÀO PRESENCIAL N" 04^2019,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois
mij o vinte e um, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, neste ato peio Administrador o Sr. jOEL FOLADOR, resolvem em comum
acordo reajustar os preços do contrato administrativo n" 183/2020, firmado entre as
partes em data de 18 de setembro de 2020, cujo objeto é a contratação de empresa
visando à AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO OiESEL S500, ÓLEO DIESEL SK)
E GASOLINA COMUM para atender a demanda de todas as Secretarias deste
Município de Planalto, referente ao Pregão Presenciai n'' 042/2019, para atender as
necessidades da Frota de veículos municipais deste Município de Planalto - PR, nos
seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do óleo diesel SI O e
gasolina comum, após verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que
originou o presente termo contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do
Brasil e Art 65 da Lei 8.666/93, fica alterada a cláusula primeira (do objeto),
aumentando o valor unitário do objeto, passando a partir desta data para o valor
unitário do óleo diesel SIÜ item 002 do lote 001, de RS4,87 (quatro reais e oitenta e
sete centavos) para RS5^ (cinco reais e vinte e dois centavos) e da gasolina comum
Item 03 lote 01, de RS6,26 (seis reais c vinte e seis centavos) para RS 6.49 (seis reais e
quarentají nove centavos), totalizando o valor total da contratação na importância de
RS 147.4/3,68 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e
ses.senta e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

low c •
LUIZ CARtDSBONI

Pref^ito^nkmal

Testemunhas:
✓

JOEL FOLADOR
Trevo Comercio De Combustíveis Ltda

ÃlTINO KOBS
RG n" 7.392.781-7/ PR

. /n.-:0/tU'VvYi
carVa fatima mombach sturm

RC n" 6.772.151-9/ PR

Nuno 1 ermo Aditivo de Reajuste de Preço.s do Contrato Administrativo 183/2020.
Página 1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL N° 183/2020, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°
042/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e dois o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
LUIZ CARLOS BONI e TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, neste ato
representada por seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR, resolvem em comum acordo
reajustar os valores do contrato administrativo de fornecimento de combustível n° 183/2020,
firmado entre as partes em data de 20 de setembro de 2019, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada visando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500,
ÓLEO DIESEL SIO E GASOLINA COMUM para atender a demanda de todas as Secretarias
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do óleo diesel SIO, após
verificada apenas esse fornecedor participante do Pregão que originou o presente termo
contratual, com base no Art. 37 da Constituição Federal do Brasil e Art 65 da Lei 8.666/93,
fica alterada a cláusula primeira (do objeto), aumentando o valor unitário do objeto, passando
a partir desta data para o valor unitário, do óleo diesel SIO item 002 do lote 001, de R$5,22
(cinco reais e vinte e dois centavos) para R$5,45 (cinco reais e quarenta e cinco centavos),
totalizando o valor total da contratação na importância de R$ 201.356,80 (duzentos e um mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Testemunhas:

JOEL FOLADOR

Trevo Comércio De Combustíveis Ltda.

JONES ROBERTO KINNER

RO n° 3.654.820-7/ PR
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n''6.772.151-9/PR

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 183/2020 Página 1



Certificado de Preço Calculado
o Porta! Menor Preço - Compras, mantido peía Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Combustível

Combustível, TIPO; Gasolina Comum, UNÍD. DE MEDIDA; Litro

w
Chave de Acesso

61fad.5c24f.7a878.21e69.7fbfO

Data do Cálculo

02/02/2022 17:04:34

Preço Calculado

FilUt)s Selecionados
R$ 6,59 / Litro / Lata (LT)

Período 26/01/2022 até 02/02/2022

Região Sudoeste

Unidade Litro / Lata (LT) - representando 75.99% das NF-e

Combustível Selecionado

Gasolina

Conforrne Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

1'tfÉlCELEPAR l^ateus Leme 1561 j Centro Cívico | 80530-010 | Curitiba | Paraná | Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
Cx. Postal 15061 I wvvw.ceiepar.pr.gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros {FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GM^

Combustível

Combustível, TIPO: Gasolina Comum, UNID. DE MEDIDA: Litro

Chave de Acesso

61fad.5c24f.7a878.21e69.7fbf0

Data do Cálculo

02/02/2022 17:04:34

u^talhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

^'ledia Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartií

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples Saneado Normal Recalculado

3,29%

R$ 0,21

R$ 6,07

RS 7,15

R$ 6,07

RS 7,34

RS 6,62

RS 6,62

RS 6,59

RS 6,59

RS 6,47

RS 6,74

63,52%

0,05

R$ 0,22

R$ 6,07

R$7,15

R$ 6,07

R$ 7,34

R$ 6,62

R$ 6,59

R$ 6,45

15

R$ 6,45

R$ 6,74

R$6,59

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

•  Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico j 80530-010 | Curitiba j Paraná j Brasil 1141] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
CELEPAR

Cx. Postai 15061 j www/.ceiepar.pr,gov.br j e-mail:ceiepar@pr.gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fómm Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: astema GMS)

Combüstívei

Combustível, Óleo diesel A (sem adição de biodiesel), USO: Automotivo, ÜNID.

DE MEDIDA: Litro

Chave de Acesso

61fd8.1214f.7a878.21e69.99820

Data do Cálculo

04/02/2022 17:40:"I6

Preço Calculado

Filtros Selecionados

R$ 5,34/ Litro / Lata (LI)
Período 28/01/2022 até 04/02/2022

Região Sudoeste

Unidade Litro / Lata (LT) - representando 66.15% das NF-e

Combustível Selecionado

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 1 Centro Cívico j 80530-010 1 Curitiba | Paraná j Brasil 1141] 3200-5000 j Fax (41] 3200-6600 Q ̂
Cx. Postal 15061 j www.celepar.pr.gov.br j e-mail;celepar@pr.gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

gi7g Combustível, Óleo diesel A (sem adição de biodíesel), USO: Automotivo, UNID.

Combustívei
DE MEDIDA: Litro

Chave de Acesso

61fd8.1214f.7a878.21e69.99820

Data do Cálculo

04/02/2022 17:40:16

talhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

,iédia Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

4,04%

R$ 0,22

R$ 4,83

RS 5,83

RS 2,60

RS 6,68

RS 5,35

RS 5,21

RS 5,32

RS 5,35

RS 5,20

RS 5,45

4,21%

51,91%

0,05

RS 0,23

R$ 4,83

RS 5,83

R$ 2,60

R$ 6,68

RS 5,35

RS 5.32

RS 5.2S

16

RS 5,21

RS 5,49

R$534

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 1561 1 Centro Cívico j 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil j [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600

Cx. Postal 15061 j wwrw.celepar.pr.gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br G019



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

9'I78 Combustível, Óleo dieset B (com adição de biodiesel), USO: Automotivo, UNID.

Combustível MEDIDA: Litro

Chave de Acesso

61fad.6724f.7a878,21e69.7fc20

Data do Cálculo

02/02/202217:07:30

Preço Calculado

RItros Selecionados

R$ 5,31 / Litro/Lata
Período 26/01/2022 até 02/02/2022

Região Sudoeste

Unidade Litro / Lata (LT) - representando 65.34% das NF-e

Combustível Selecionado

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 | Centro Cívico | 80530-010 j Curitiba j Paraná j Brasil | [41] 3200-5000 j Fax [41] 3200-6600
CELEPAR

Cx, Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br



Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo
apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal
dos Estados Brasileiros (FFEB),

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

9^78 Combustível, óleo diesel B (com adiçSo de biodiesel), USO: Automotivo. üNID.

Combustível MEDIDA: Litro

u  .alhamento do Cálculo

Chave de Acesso

61fad.6724f.7a878.21e69.7fc20

Data do Cálculo

02/02/2022 17:07:30

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

l^.^jia Ponderada

Mediana

Quantidade de Classes

Primeiro Quartií

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples Saneado Nonnal Recalculado

4,25%

5159%

0,05

RS 0,23

R$ 4,83

R$ 5,79

RS 2,60

RS 6,10

R$ 5,33

RS 5,32

RS 5,33

16

RS 5,18

RS 5,44

RS 0,22

RS 4,83

RS 5,79

RS 2,60

R$ 6,10

RS 5,33

RS 5.17

R$ 5,31

RS 5,35

RS 5,19

R$ 5,43

R$531

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo objetivo, para
estabelecer o preço estimado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela utilização do valor calculado.

# Rua Mateus Leme 1561 j Centro Cívico j 80530-010 [ Curitiba j Paraná j Brasil 1141] 3200-5000 | Fax [41] 3200-6600
CELEPAR

Cx. Postal 15061 j www.celepar.pr.gov.br j e-mail:celepar@pr.gov.br



MUNICÍPIO DE

PLAMAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 07 de Fevereiro de 2022

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

r..- Preliminarmente para a autorização solicitada para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS"
ÓLEO DIESEL S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para aquisição
continua e fracionada, conforme demanda do objeto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Ld] i c-1Or\l 1

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

O
\J0LC



MIM
'Aew»

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 07 de Fevereiro de 2022

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

atenção à solicitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
COMBUSTÍVEIS; ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESELS10 E GASOLINA COMUM, para aquisição continua e fracionada, conforme

emanda do objeto expedido por Vossa Excelência na data de 04/02/2022
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar ó
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra sendo que o
pagamento sera efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030

00190
00430
00500
00560

00610
00640
00680
00720
00760
00940
01270
01310

01340

01360

01440

01630

01800

01840

02040

02260

02300
02320
02400

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012
02.103.04.122.0402.2007
03.107.04.124.0402.2015

" 05.115.15.512.1501.1051"
05.115.16.482.1601.10^"
05.116.15.452.1501.2049"
05.116.15.452.1501.20'^"
05.116.15.452.1501.2053"
06.119.26.782.2601.2067"
06.120.26.782.2601.1066'
07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045"
07.121.12.365.1201.2046"
07.121.12.366.1201.20^"
07.121.12.367.1201.2041"
08.124.27.812.2701.2069"
09.126.10.301.1001.20Z7"
09.126.10.301.1001.203Õ"
09.126.10.301.1001.20^"
10.142.08.243.0801.2023"
10.144.08.241.0801.2021 ~
10.144.08.242.0801.2022"
10.144.08.244.0801.1025"
10.144.08.244.0801.2024"

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000"
3.3.90.30.00.00.00000"
3.3.90.30.00.00.00000"
3.3.90.30.00.00.00000"
3.3.90.30.00.00.00000""
3.3.90.30.00.00.00507~
3.3.90.30.00.00.00511

3.3.90.30.00.00.00000 "
3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000 ~
3.3.90.30.00.00.00000""
3.3.90.30.00.00.00000 "

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000 "
3.3.90.30.OO.OO.OQOOO~
3.3.90.30.OO.OO.QQOOO~
3.3.90.30.00.00.00000 "
3.3.90.30.00.00.00000 "
3.3.90.30.00.00.00494 ~
3.3.90.30.00.00.00000~
3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

0323



SI

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
02520 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
02590 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000
02610 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000
02720 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
02750 12134.22.661.2201.2064 3.3.90.30.00.00.00000
02830 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
02930 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
03040 17.101.01.031.0101.2003 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELÉ^MAR SCHABO
Secretário de Finanças



^ l^refeitura Municipal de Planalto - 2 ̂  ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em:04/02/2022

órgão/Unidade/Prqetoou Atividade/Certa de despesa/Fonte de recurso ( F. PAORÂO/ORIG//\PL/DES/DET] Vala autorizado Vala atualizado Líquido emperhado Sâdoatotf

í

■

102 Gabristedo^efeilo'

.—04.122.04022012 ■ GdrinetedoPrefeilo'::',^.

—3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

-€0030 E—00000 CC0CV01A)7/0QOD Recascs Ordnáios (Uvres)

247,» 14.7^74
247,26 14.752,74

103 Depa tanato (fe Attrtristfapâo Ggral

•»04.122.04022007 Atividade do Departamento de Adrramsfragâo Gerai'

- 3.a90-».00.00 MATÊRIALDECONSUMO

— 00190 E-00000 OOOCV01/D7/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

00200 E 00509 OSCGm/^/OOCO GerencionertodoTr^ito

00210 E 00510 051QO1/Ü7/0QO0 Taxas - E^cicio Poder de Polida

00220 E 00511 0511/01/07/000) Ta/as • Prest^ de Saviços

-pv:107 J3epatariei4odeCa)tal}illdade8CQri^%&^^
- 04.124.0402.2015 CotabilidadeeCorírole I«ertt5

— 3.3.90.3000.00 MATERIALDECONSUMO

E - 00000 000001/07/000 Recasos Ordnários (Livres)

-  (W 15512,1501.1051 SaTearnerSoBásIoj ;! J
-3.3.90.30.00.0 MATERIALDECONSUMO

- 00500 E-OOO 000001/07/000 Recasos Ordinírios (Uvres)

'  ■«16482.1601^1054 CoistfitçaodeNúoleosHabltaeiontfiM^^^^^^^
_ 3 3.9030.00 MATERIAL DE CONSUMO

•« 00560 E—OOOO 00(X)1/07/000 Recasos Ordnários (Uvres)

73&5K.69

150.000,00

100.000,00

«33.90.0,00,00 MATERÍALDÉCONSUM^ " - '
. 00610 E »00507 0SO7/99«a«yD0 COSIP- CortribuçãDd9llaTinaçáoPil)lica.Ari, 149-A CF

• 164521501:2050 Msuenção da (Gelada Li» ' '
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

— 00640 E-00511 0511/01/D7/CCyoo Taxas - Prestação de Saviços

'  1&4S2ÍSÒ1.20S3 ' .Mariiânçaodc«:Se|^^.Urt3av9.
■.3390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

— 00680 E ■ 00000 COOQ/01/07/OQ/00 Recasos Ordinários (Uvres)

loaooaoo

m

C V Emtidopa VIVIANE, na versão: 5528v
E - Grupada fonte do exercício/EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriaes

466^^69

prAooo.00

269635

26278,35

436221^
436.221,K

73655669:

100.000,00

663666 mi66|!
3.836,66 96163,32

6866S669

10600600

4665S669

104.16666::

39668610

Trrn.'

fS66817,31

04/02/2022 16.31.16



prefeitura Municipal de Planalto - 2G
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/02/2022

órgão/ Uniclaíe / Projeto ou Atividade / Certa de despesa / Forte de recuso (F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET)

^782^1.2067 Maniíençãodos Serviços Rodmf^ios . -

— 3 a9O.3O OD0O MATERIAL DE CONSUMO

^00720 E"00000 000001/07/1X1/00 Recursos Ordinários (Livres)

00730 E 00504 0504/99/99/00/00 Outros Ro^ties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenclárias

*•, 26.762.2601,10SS Pavtmerí^áo e Resíauação de EsãfeWiiiidpaià '
—3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E • 00000 0000/01/07/OOTO Re ; Ordinários (Uvres)

Valor autorizado Valor atualizado LlqiidoenipeiTiado

87400^00 «7400000 104162,69

00000(^00

300000.00 300.000,00

,  r:..: -
123^.1201.2036 ManiençãodoEnsinoFLrdamertal

• 33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

— 00940 E - OOCOO CO0a/O1/07/00AX) Recursos Ordináios (Uvres)

00950 E 00103 0103/01AD1/00/00 6% scfcreTrsnsferéncias Constilucionas FUNDEB

00960 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

00970 E 00107 0107/9SK)1/CCrtXI Salário-Educaçâo

' '-Ateriimeritodas Creciws Miniclp^s •' <•

*" 33.90.30.00.00 MATCRIALDECONSUMO

*^01270 E^OOOOO 000001/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

01280 E (X)104 0104/01/01/0000 Oerrvais impostos Vinculados á Educação Básica

^lSã^'l26l.2b46 Ensino Pré Escdo- ,
3 390.3000.00 MATERIALDECONSUMO

— 01310 E—COOCD C00001Í)7/OQ/00 Recuses Ordinários (üvres)

01320 E CC104 0104/01/01/00/00 Demais impostos VinciJados à Educação Básica

/#.^â^iaai.2042 "EcLcaçãoPua Jovens a AcUtos
— 3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO .

— 01340 E -00000 OOOQ/01/07/OOW Recusos Ordinários (Uvres)

"P'12.3e7.12012£M1 .edcaçftJ^Espeoa', . ' ■

— 3390» 00.00 MATERIALDECONSUMO

— 01360 E-OOOOO IXXXlfO1/07/0C«M Recusos Ordfá-ios (Uvres)

87r.76ft00

100000,00

1600000

loaooooo



jl^refeitura Municipal de Planalto - 20
Saldo das contas de despesa

Calculado em;04/02/2022

Ôfgáo / Unidade/ Projeto ou Ali«dade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET)

• a3.90X0O.0O MATERIAL OE CONSUMO

*01630 E *00000 0000/01/07AXWO Recirsos Ordinários (üsres)

01640 E 0O3O3 O3O3N31/02/0CVDO Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 2900-15%)

01650 E 00494 0494/09/02/0&20 Bloco deCusteiodas Ações e Serviços PCblicos de Saúde

01651 E 01075 101909Q2m20 PORTARIA731-1S04«D21 GESTAÇÃO-Caonavirus(COVID-19)

01652 E 01082 0495Í12/CI2/0&20 PAB EMENDAS DE RELATORIA GERAL 81000794

01653 E 01090 1017/12/990000 Emendas deSancadas (Art. 166, § 12E.C. 1002019) DEPUTADO FEDERAL VERMELHO

01654 E 01096 1017/12/990000 PAB DEPUTADO VERMELHO PORT/VRIA3724

I ^ iais6l.1001.2030. ..FortalecimertodaP(^EücadsAssletãnclaFarn)acãu8caelrsumo6Profilaticc6Me
- a3.9QX.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

•*01800 E .00000 000901/07/00i00 Recursos Ordinários (Li«-es)

01810 E 00303 0303D1/D2moo Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 2900-15%)

01820 E 0O494 0494/09Q2/0920 BlocodeCusIéodas/Vções e SerVços Públicos de Saúde

01830 E 00498 04990âtC2/0920 Repasse Estadual Assistência Farmacêutica-10/^

01831 E 01071 049eAJ902ra920 RESOLUÇÃOSESA13092020-INCENTIVOAORGASSISFARMACEUTCAPARTECUSTEIO

l^iaSÒI.IGOÍ 2033 FortaledmenlodoConlroleSocidnoSUS
as.go.xoo.oo materialdeconsumo ' '

^01840 £'•00494 0494/0902/06/20 BlocodeCusteiodasAçôeseSerwçosPuOicosdeSaude

j-'^*^304.1001.2031 FcrldedmentfldasAc^deylglI^aeniSaúde
3.3.90 X.00.00 MATERIALDECONSUMO

- 01960 E 00494 O494/0EW2/06/20 BlocodeCusteiodas Ações eServiços Públicos de Saúde

01961 E 01039 0494A)9Q2/0520 Vglláncia em Saúde-Cu5teio(309-8) FONTE494

01962 E 01094 0497/0902/05/20 VIgilãxia em Saúde-ProVglA-PR - CUSTEIO

iaà31.1001J2032 ForâjecImantodaGe^ddTrebeniofidâEducaçãol^nnanenlsemSaúde
3.3.90.X.00.00 MATERIALDECONSUMO

02000 E 0O3O3 03C3flD1/02ro900 Saúde-Receitas VnaJadas(E.C. 2900-15%)

^ 3.3.90.X.OO.OO MATERIALDECONSUMO

02040 E "00000 0O0CW)1/07/C(KX) Recursos Ordinários (Livres)

02050 ̂  O38Cy03í)4/02/10 Cor<ribulçÕBs o Legados de Entidades nfioGowr. ECA/FMDCA

•  3.3.X.X00.00 MATERIALDECONSUMO

021X E 00934 0934/0906/06/06 Bloco de FInanciamerto da Proteção Social Básica-SU/\S

02140 E 00936 0936/0906/0908 Componente para Quali/icaçâo da Gestão - SU/^S

02150 E 00937 0937/0906/0^)9 Bloco de Investiinentos-SU/^S

c:3
^ -Emitido por: VIVI/VJE, na versão. 5528 v

^v^E - Grupo da forte do exercício/EA - Gripo da fonte de eiercicios anterives

Vãor auorizado Valor atualizalo Liquido empenhado

IX.OX.X IX.OX.X 26 206,X 73.794.x

ex.ox.x ex.ox.x 53.0X,83 546.9X,17

2X.0X.X 2X0X,X O.X 2X.0X,X

O.x o.x O.X O.X

o.x o.x O.X 0,X

o.x o,x 0,X O.X

o.x o.x O.X O.X

^71,86119 671.86119 35669,06 638.19113

IX.OX.X IX.OX.X o,x IX.OX.X

211.514,19 211.514,19 O.X 211.514,19

2X.0X.X 2X.0X.X o.x 2X0X.X

ia.348.X 1X.348.X X669.X 124.678.94

O.X O.X O.X O.X

; zooaoo 1000,00 060 1000,00

2.000,00

XOOCLOO

X 000,00

0.x

o.x

[Íío(»,w

15.000.»

lO.OX.X

5.CX0,X

i^sr
188.000^00

75.0X,X

50X,X

XOX.X

2 0X,X

X.000.00

x.ox.x

o.x

0,X

&ooaoo

5CX,X

■^•ôofiiõr
16.0(XM>0

15.000,00

lO.OX.X

50X,X

isaooo.00

750X,X

5.0X,X

X.OX.X

7X,X

O.X

'Hzx.»
21236,00

22.236,X

O.X

0,X

2.0X,X

2ft41%10

29416.10

O.X

0,X

1000,00

5 0X.X

14^9?
14296,92

9.296,92

50X,X

Í6Í764Õ6;
165.76400

52 764.x

S.OX.X

X.CX.X

04^)2/202216.31.16



^ j^refeitura Municipal de Planalto - 2C
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/02/2022

órgão/ Unidate / Projeío ou Atividade / Corta de despesa / Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Vala ajtorízado Vtfa atualizado Liqiidoeniperhado

02160 E 01020 0934rt»D&oaD6 Transferências Volirtárias PCtíicas Estaduais FEAS PP/ikS 1 (8800-S) 58.000,00 56.000.00 0,00 58.000,CO

li ifTr iVV''- ■■ ■ .

■"0R241.p8O1^: Assistência ao Idoso j
•• 3.3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

*"02260 E "00000 OCCO/OMOTICO/^ Recursos Ordinários (Uvres)

k 061^08012022 AssIstencíaacePaladoresdeüeflciência

—3.190.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

•►02300 E -OOOOO Ci00C«)1/07/0CM)0 Recasos Ordináios (üvres)

► 0a244.OKtt;102S , AssIalfinciaaFairtliasematuaçâodeViinaalaltdadoSúaal"
- 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

" 02320 E *00000 0000/01A)7/00/00 Recasos Ordinários (Livres)

' 08.244.OaOf.2CQ4 GerenclamatorfaSeaetáiadBAssistãndaSdcisleCRAS

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CCWSUMO

- 02400 E "OOOOO OOOCyoiJDT/OCyoO Recifsos Ordinários (Uvres)

10.000,00 0.00

-|^|^'OapartaT>af^deAgrlculkiraí:-;v<.r^i»! ^

" 3.3.90.3800.00 MATERIAL DE CONSUMO

***•02470 E-'00C00 000001/07/0000 Recursos Ordirvários (Uvres)

T* 20.6082001^057 . . ApaoaosPrcdlaesRurais '' .
—3.3.90,30.00.00 MATERIALDECONSUMO

-*02520 E -OOOOO OOOQfOI/07/OOW Recursos Ordináios (üvres)

'^eoazni:^: 1^^ : ^
"■3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

—02590 E—OOOOO OOOOO 1/D7/0CW0 Recursos Ordinários (Uvres)

;  : ••2Q6082C)01.2060,_ ApdoaProcb^Uate^a
—3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

—02610 E-»OOCCX) 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

20.608.1^^5'' ' PrograrnadeF^ia^a; ' . .■
3 3.90.30.00.00 MATERIAL DE CCmSUMO

02670 E OOCOO OOCOtílW/OQTO Recixsos Ordrwios (Uvres)

' 3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

"02720 E "^XCOO 0000/01/OZ/OCTOO Recursos Ordinários (Uvres)

- •*^22661.2201.2084 ApoiQtPronogão de Divulgarão de Feiras e na Areado Turismo
—3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

C"-
,  , Emitidopa VIVIANE, na versão: 6628 V

QQ E - Grupo da fonte do eiercício/EA - Grupoda fonte de ewrcícios anteriaes

10.000,00

s.ox.oo

í|;:i:;mooouoo

50000,00

i àxuxi^oo

20OCOO,OO

;  628000,00
200.000,00

2OO0CO.OO

288000,00

280.000,00

6800800

50.000.00

6800800

80000,00

V  1800800

25.000,00

ID.OOO.OO

1800800

10.000,00

800800

5000,00

680Ú800

50000,00

20800800

200000,00

mm0
620.000,00

200.00800

200.000.00

28800800

280 000,00

58000,00

50.000.00

88000,00

80 000,00

1800800

10000,00

'"aLOMflo' ,
28008<^.|
10.000,00

10000,00

1800800

10000,00

800800

5.000,00

5800800

50000.00

194.16822

-^p;r'',62ftb08ÔO-:
208000,00

200 000.00

288000,00

28O0CO.CO

50.00800

50 000,00

80.000,00

80000.00

10.00800

10.000,00

26008®
2800801}

18000,00

10.000.00

1800800

04/02^202216.31:16



J^refeitura Municipal de Planalto - 20
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/02/2022

Órgâo/Undade/Prqeíoou Atividade/Corta de òespesa/Fcrtederecufsoí F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor aicrizado Vala atualizado Líquido ernpenhado

'C2750 E 00000 OXO/O^KÍ7IOyco Recursos Ordinários (Uvres)

jl3 Seaâa^
136

-185410801.2055 Présav^áoeRecMJaaçâoAíàef^"'
"■3 3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

^nwTffyniwf BH |i&i^w
11&O00,OO Í749.M-'::'^: ::'í>

'02830 E- 00000 OOOCVOl/DZ/OCyoo Recirsos Ordinâ-ios (Uvres)
02840 E 00555 0555«9«9«1TO SANEPAR - Ccmpersafáo Finarei ENTE do Município

4 Seaeí^Jj»
. • >-

138 DepatamertodeCtiira

•«13.3^.1301.2047 ' Ativtdad» do Departamerto deCül^p:|1|
*"3 3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

■-02930 E -IMOOO 0000«)1/07/00f00 Recursos Ordinà-ios (Uvres)

^iW atUMG^OO

3aooo,oo

loaooaoo 100.00«M«|
loaooaoo 400 loaooõ^

0,00 ioaooo.00
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

--03040 E-00000 OOOOTOI/OT/OCVOO Recursos Ordináios (Uvres)

435.690,57 8036.977,31

Critaios de seleção

Oaadocâcüo 04/02/2022
Natureza de despesa entre. 3.3.90.30.00.00 e 3 3 90 30.96.00

mtido pa: VIVIANE, na versão: 5528 v 04/02/2022 1631 16
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MUNICÍPiO DE

PLANALTO

município de PLANÂLTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO A/° .../2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações,
através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
002/2020, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de
1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia

às ( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, nos termos constante, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo
a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma ME/EPP proponente
interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às....: ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao(gplanalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:00 às 13:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO Ã AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS: ÓLEO
DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRENCiA

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 185.500 L Diesel 8500 R$ 5,39 R$ 999.845,00

02 37.500 L Diesel 810 R$ 5,45 R$ 204.375,00
Total: R$ 1.204.220,00

LOTE 02 - EXCLUSIV0 ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 14.500 L Diesel 8500 R$ 5,39 R$ 78.155,00

02 12.500 L Diesel 810 R$ 5,45 R$ 68.125,00
02 5.000 L Gasolina comum R$ 6,57 R$ 32.850,00

Total: R$ 179.130,00

ti OüèO



''usu"'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 1.383.350 (um milhão

trezentos e oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao
cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de
R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a),
a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA:

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua empresa
com sede em no máximo 15(quínze) quilômetros rodoviários da sede do Município de
Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico.

4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no
inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (documentação
que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento llcitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será

3o'^'
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Wpp Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
' mm rfa^in.

efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições
estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I)
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para
contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços
será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta
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município de planalto
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forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação,
no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia
do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta
de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou
da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços
até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da
estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente;
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas
poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
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do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios
ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio,
os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2020

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura
da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de
cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente
credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes
da abertura da sessão.
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8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA habilitação.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Divida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercido.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de iulho de 2011.

9.2.4 - Documentos Comolementares:
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9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXHI do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos), em
plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro {a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac -
simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos
de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa,
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n°
8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 0 alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer
outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
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autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão
ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim,
situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos
membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto
- PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30
e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do
certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admítíndo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da
proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos
valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente,
de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 %(dez porcento), relativamente
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à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de
valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do
Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço
para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

2)0^'
^ 1' C
U J ò o



m

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@p[analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta
se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço,
que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus
preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro
(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela
autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde
que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso
positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo{a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da
CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de
Planalto.

11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
o) Quantidade abastecida;
d) A que Secretaria pertence o abastecimento;
e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.4 - As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua empresa com
sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do Município de Planalto,
Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
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prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens
do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu
pessoal.

11.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus
funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto,
desde que haja saldo remanescente.

11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos olDjetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de acordo com o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto
a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 ■ Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo quinto) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030
00190
00430
00500
00560
00610
00640
00680

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.1501.1051

05.115.16.482.1601.1054

05.116.15.452.1501.2049

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.20531

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00507

3.3.90.30.00.00.00511

3.3.90.30.00.00.00000
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02470
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02610

02720
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02830
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06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.27Q1.2069

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2030

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00494

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.242.0801.2022

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

12.134.22.661.2201.2062

12134.22.661.2201.2064

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

17.101.01.031.0101.2003

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo,

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL
n° .,./2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
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15- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante;

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as 07:30
às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese
das suas razões e contra-razôes, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três)
dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatòrios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual período,
deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a
licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as
normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontrataçâo total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados,
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, Fone; 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520,
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa
ANEXO IX - Minuta de Contrato;
ANEXO X - Termo de Referência.

Planalto-PR, ... de de 2020.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o{a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

..../2020, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3 o
no 4 8



ANEXO

MUNICIPtO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

município de

RAZAO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNiCIPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2020, instaurado pelo Município

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72020, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

nr,50
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2020, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto

no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
.«Ml

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2020, instaurado pelo Município
de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

^0 1^-



MUNICÍPIO DE PLANALTO
làsSÍS 76.460.526/000M 6
W^W (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  5® E-maii; planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° ..../2020foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou Indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° ...72020. não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n" ..../2020
quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão
Presencial n° ..../2020 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste
Pregão antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o^ conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° ..../2020 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da
abertura oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]

U U J O



MUNICÍPIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N°
ENDEREÇO
MUNICIPIO:

FONE:_
EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2019, instaurado
pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à do Município de
Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

J)Or' '1 r r /
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ 76.460.526/0001-16, neste
ato devidarnente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5 846 233-0
e do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede á , N° , na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro{a), comerciante, portador(a) do RG n.°
' ® do CPP sob n.° , residente e domiciliadofa), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial N'' ..../2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis:
óleo diesel S500 e gasolina comum para atender a demanda de todas as Secretarias deste
Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant.

~Õi 200.000
02 50.000

02 5.000

Objeto

Diesel 8500

Diesel S10

Gasolina comum

Preço Unitário | Preço total

Total;

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Pnmeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
í  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo
do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30°
(trigesimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal{is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.



Sfi município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

nyw (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br

municípiom Praça São Francisco de Assis, 1583
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Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo íicitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação
pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento da

CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas, conforme necessidade do
Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;
Quilometragem na hora do abastecimento;
Quantidade abastecida;
A que Secretaria pertence o abastecimento;
Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

d) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

no5G
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especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não
suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
Fiscalização.

e) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens
do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados
por seu pessoal.

f) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus
funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo
a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada
objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros,
bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES
Conta da despesa

00030
00190
00430
00500
00560
00610
00640
00680
00720
00760
00940
01270
01310
01340
01360
01440
01630
01800

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.1501.1051

05.115.16.482.1601.1054

05.116.15.452.1501.2049

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2030

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00507

3.3.90.30.00.00.00511

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3057
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01840

02040

02260

02300

02320

02400

02470

02520

02590

02610

02720

02750

02830

02930

03040

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

09.126.10.301.1001.20331 3.3.90.30.00.00.00494

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2060

12.134.22.661.2201.2062

12134.22.661.2201.2064

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

17.101.01.031.0101.2003 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado
o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

nó58



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M 6

("*6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br
município de Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato será de 12
(doze) meses a partir da assinatura.
Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo
57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
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Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econòmico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) 3 lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortulto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Unlco - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações,
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à aquisição de combustível Diesel S500, Diesel SIO e gasolina comum
para atendimento 24 horas, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 04 de fevereiro de 2022, conforme consta da fl. 01/02, as
quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência,
devidamente assinado às fis. 03/06.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do Município.

3. Fora realizada cotação de preços de bomba dos Postos de Combustível
localizados no Município de Planalto, bem como contrato anterior e aplicativo
menor preço, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços
da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

5.1. Solicitação datada de 04 de fevereiro de 2022;

5.2. Termo de referência;

5.3. Orçamentos;

5.4. Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária
para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão
de parecer jurídico, datado de 07 de fevereiro de 2022;

5.5. Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 07 de fevereiro de
2022;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5.6. Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;

5.7. Na seqüência, em data de 14 de fevereiro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato,
prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da
licitação.

6. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

1. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

2. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

3. No caso vertente, pressupÕe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

4. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

5. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

6. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

7. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n© 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "/'ara aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.''''

^ An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no an. 15 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO 2
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8- Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

9. ^ Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse púbüco do que do enquadramento
preciso em uma delas.

^0* A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

7. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

11. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

12. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe;

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimpiemento e as
ciáusuias do contrato, inciusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
eiaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

ly - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da iicitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao iicitante
vencedor.

13. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

7.1. Da justificativa da contratação

PARECER JURÍDICO ^
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14. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

15. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios deia resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam víncuiados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à reai demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem vaior ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

17. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

18. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as ciáusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

19. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

7.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

20. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os eiementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detaihada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo peia Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

21. Em atendimento à exigência iegal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

22. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n^ 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

23. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

24. ^ Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

25. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

7.3, Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

26. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

27. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

28- Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o voiume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

29. ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

30. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-13 Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
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b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essenciai para aquiiatar o orçamento da contratação, sendo imprescindívei para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-ia.
33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampiiação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
34. Fora realizada cotação de preços de bomba dos Postos de Combustívei
locaiizados no Município de Planaito, bem como contrato anterior e aplicativo menor
preço, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação.
35. Entendo que no presente caso não há como a presente licitação
ser lançada em valor suoerior ao menor preço encontrado nas bombas de
combustíveis, visto aue este iá é o preço final oraticado para consumidor.
36. Saliento, ainda, a necessidade de realizar-se efetiva cotacão
com referidas empresas, para se saber, oelo Quantitativo a ser licitado,
qual o menor valor que referidas emoresas possam ofertar para a
contratação oelo Município de Planalto-PR.

37. Friso, novamente, em especiai ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável oor conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

38. AliáSf toda a CPL deve participar desta conferência.

39. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabiiidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se eia realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

40. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

41. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

Art. 18, IdaLCn® 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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42. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço^ chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

43. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços"^ a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em aicuns casos a regionalidade.

7.4. Das Exigências de Habilitação

44. A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o ficitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

45. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulterlores termos.

7.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

46. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

47. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

7.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

48. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
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assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

49. ^ Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

7.7. Autorização para a abertura da licitação

50. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

51. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

7.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

52. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

53. Ante o exposto, considerando estritamente a minuta do edital e a
minuta contratual^ a proposição está em condições de ser aprovada, desde oue
observadas—todas as recomendações disoostas no presente parecer.
especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Entendo aue no presente caso não há como a presente licitação ser
lançada em valor superior ao menor preço encontrado nas bombas de
combustíveis, visto que este iá é o oreco final praticado oara
consumidor.

n Saliento, ainda, a necessidade de realizar-se efetiva cotacão com
referidas empresas, oara se saber, oelo quantitativo a ser licitado.
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qual o menor valor oue referidas empresas possam ofertar para a

contratação pelo Município de Planalto-PR.

g) Deve ser anexada justificativa para a reaiização do pregão na modaiidade
presenciai;

h) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de fevereiro de 2022.

JOÃO ANDiR^N KLAUCK

Procurador 2mçiiéo\ OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
X».

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 14 de Fevereiro de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500. ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM,
para aquisição contínua e fraclonada, conforme demanda do objeto, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

nr-.y-t
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 012/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do{a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2020, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 02/03/2022 às 09:00 (nove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos Itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia
02/03/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planaÍto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 ás 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis: ÓLEO DIESEL
S500, ÓLEO DIESEL 810 E GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e
fracionada, conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRENCIA

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 185.50

0

L Diesel S500 R$ 5,39 R$ 999.845,00

02 37.500 L Diesel S10 R$ 5,45 R$ 204.375,00
Total: R$ 1.204.220,00

2)0 rJ
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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LOTE 02 - EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total

01 14.500 L Dieset S500 R$ 5,39 R$ 78.155,00

02 12.500 L Diesel S10 R$ 5,45 R$ 68.125,00
02 5.000 L Gasolina comum R$ 6,57 R$ 32.850,00

Total: R$ 179.130,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 1.383.350 (um milhão

trezentos e oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 02 foi destinado ao
cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de
R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 02/03/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital.

4.2- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do
Município de Planalto, Estado do Paraná.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

^0
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4.4- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
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123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N' 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.

'  4

^  0075



município de planauo
Ià3^ CNPJ: 76.450.526/0001-16
HSP 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
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que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada llcitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferíndo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.6- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEl o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:
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9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4— Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de Petróleos),
em plena validade;

9.2.4.6- Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo
órgão competente local da sede da proponente;

9.2.4.7 - Declaração de Localização e Funcionamento da Empresa (Anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n<^ 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autentlcidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
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desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das Informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
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10.4.2- As lícitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima. Implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) pr6prio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

12

CÜ83



í?» município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposíção, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no estabelecimento
da CONTRATADA no período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do
Município de Planalto.

11.2 - No ato do fornecimento do produto a CONTFÍATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;
d) A que Secretaria pertence o abastecimento;
e)Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

11.3-0 combustível, fornecido pela CONTíRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.4 - As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua
empresa com sede em no máximo 15(quinze) quilômetros rodoviários da sede do
Município de Planalto, Estado do Paraná.

11.5 - Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
Fiscalização.

11.6 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

11.7 - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada
de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.
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11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas
suas características.

11.9- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
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8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor unitário
do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12 meses, de
acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo
quinto) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa
de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00030

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000



MUNICÍPIO DE

00190

00430

00500

00560

00610

00640

00680

00720

00760

00940

01270

01310

01340

01360

01440

01630

01800

01840

02040

02260

02300

02320

02400

02470

02520

02590

02610

02720

02750

02830

02930

03040
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02.103.04.122.0402.2007

03.107.04.124.0402.2Q15

05.115.15.512.1501.1051

05.115.16.482.1601.1054

05.116.15.452.1501.2049

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

: 09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2030'

09.126.10.301.1001.2033

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.242.0801.2022

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00507

3.3.90.30.00.00.00511

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00494

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2060

12.134.22.661.2201.2062

12134.22.661.2201.2064

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

17.101.01.031.0101.2003

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

J)0
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14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 012/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15- DA ÍMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

7)o 18
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16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igua!
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17- DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licítante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licítante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
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solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Localização E Funcionamento Da Empresa
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 14 de fevereiro de 2022.

L O' t C- _3o M-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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RAZÃO
SOCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos

Sr.(a).

o(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n^

CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 012/2022. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF
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MUNICÍPIO DE

mm d

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:,

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

empresa.

representante legal

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

Gü93



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CARGO

PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

O 23
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.bf

munjSpio de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:
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MUNICÍPIO DE
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

RG/CPF

CARGO

PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2022

ANEXO V! - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do iicitante ser uma ME ou

EPP)

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

representante legal

,  na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.bf

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

r  A

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento llcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,
Instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à

do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0"^ ' 27
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município de

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 012/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL 8500, ÓLEO DIESEL 810 E GA80LINA COMUM, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Quant.

~Õ1 200.000

02 50.000

02 5.000

Objeto

Diesel 8500

Diesel 810
Gasolina comum

Preço Unitário Preço total

Total:

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0399



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

liSIP •'O"®-1''®) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
P;:ffjALT9 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas,
conforme necessidade do Município de Planalto.

b) No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia
de abastecimento contendo:

Número da placa do veículo;
Quilometragem na hora do abastecimento;
Quantidade abastecida;
A que Secretaria pertence o abastecimento;
Assinatura do motorista responsável pelo veículo;

c) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

d) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de
reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de
produtos fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e
reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao
patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

e) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados
aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou
equipamentos operados por seu pessoal.

f) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de
seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de
combustíveis, garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da
quantidade contratualizada de cada objeto, desde que haja saldo remanescente.

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração
nas suas características.

h) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

0QQ3Q ~ 01.102.04.122.0402.201^ 3.3.90.30.00.00.000Q0
00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000



MUNICÍPIO DE

00430

00500

00560

00610

00640

00680

00720

00760

00940

01270

01310

01340

01360

01440

01630

01800

01840

02040

02260

02300

02320

02400

02470

02520

02590

02610

02720

02750

02830

02930

03040

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03.107.04.124.0402.2015

05.115.15.512.1501.1051

05.115.16.482.1601.1054

05.116.15.452.1501.2049

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2033

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.242.0801.2022

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.606.2001.2060

12.134.22.661.2201.2062

12134.22.661.2201.2064

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

17.101.01.031.0101.2003

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00507

3.3.90.30.00.00.00511

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00494

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
P^^ANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega do objeto e vigência do presente Contrato
será de 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS, PORÉM SERÃO RREAJUSTADOS, a cada 12
meses, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTFtATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente Instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontrataçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTFRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÀO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
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1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTFRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTfRATADA

TESTEMUNHAS:

o rJ. 35
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N" 012/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 012/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de
combustíveis: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL SIO E
GASOLINA COMUM, para aquisição contínua e fracionada,
conforme demanda do objeto, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

VALOR TOTAL: R$ 1.383.350 (um milhão trezentos e
oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais).
DATA DA ABERTURA: 02 de março de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:E359C4E3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/02/2022. Edição 2456
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR ENTREGOU NA
CÂMARA DE VEREADORES O PROJETO COMPLEMENTAR N' I
Sexta - feira (11/02), a

administração municipal
de Capanema-PR entregou
na câmara de vereadores o

projeto complementar N®
1, de fevereiro de 2022 que
institui a Política Municipal
de Contratações Públicas e
estabelece normas de inte

resse local sobre licitações e
contratos administrativos e

dá outras providências.
Na oportunidade, Sr.

prefeito Américo Bellé pode
explanar alguns pontos do
projeto, bem como salien
tar a importância do mesmo
para o comércio local.
0 projeto vem sendo de-

sa^o^"ido a vários meses

p  jcurador municipal
- Álvaro Skiba Júnior e ago
ra parte para a análise dos
vereadores.

Anteriormente foram re

alizadas diversas reuniões e
oficinas, onde houve ampla
discussão com os empre
sários da região, os quais
puderam dar suas opiniões
e assim construírem juntos
com o corpo deste projeto.
DAS MEDIDAS DE IN

CENTIVO AO DESENVOL

VIMENTO LOCAL

Art. 12. Como medidas

fundamentadas e justifica
das na Política Municipal de
Contratações Públicas, em
razão do relevante interes
se local, serão concedidos
os seguintes benefícios e/
ou margens de preferência
no mj^bito das contratações
mui ais:

1 - .ealização de processo
licitatório destinado exclu

sivamente á participação de
microempresas e empresas
de pequeno porte, nos ter
mos do art. 13 desta Lei.

II - na hipótese do art.
14 desta Lei, será concedida
margem de preferência na
contratação, até o limite de
10% (dez por cento) do me-

Prefeitura de

Capanema-P

lhor preço válido, à empresa
que indicar, na documen
tação de habilitação, a sub-
contratação de microempre
sas e empresas de pequeno
porte sediadas no Município
de Capanema/PR.

III - reserva de cota de

até 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto licitado
para a contratação de mi
croempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no
Município de Capanema/
PR, nos termos do art. 15
desta Lei.

TV - margem preferên
cia na contratação de mi
croempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no
Município de Capanema/
PR, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço
válido, nos termos do art. 18
desta Lei.

V - margem de preferên
cia e prioridade na celebra
ção de contratações diretas
com fornecedores sediados
no Município de Capane
ma/PR, nos termos do art.
19 desta Lei.

VI - margem de prefe
rência para fornecedores
sediados no Município de
Capanema/PR, até o limite
de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, para a
execução de obras públicas,
nos termos do art. 20 desta

Lei.

VII - seleção e contrata
ção exclusiva de fornece

dores que possuam sede ou
unidade de atendimento no
Município de Capanema/
PR, nas hipóteses previstas
no § 3° do art. 124 desta Lei,
por meio do procedimento
de credenciamento, nos ter
mos dos artigos 123 a 125,
desta Lei.

VIII - realização de licita
ções sob a forma presencial,
nos termos do art. 26, desta
Lei.

IX - a criação, a manu
tenção e a utilização do Ca
dastro de Fornecedores Lo

cais (CFL), nos termos do
art. 148, desta Lei.

Parágrafo imico. Ressal
vado o disposto nos incisos
VIII e IX do caput deste ar
tigo, para gozar das medidas
de incentivo ao desenvol

vimento local, a matriz ou
a filial do fornecedor deve

estar sediada no Município
de Capanema/PR há, pelo
menos, um ano, conside
rando a data de abertura do
processo de contratação.
Em breve, os Sres. vere

adores apresentarão sua po
sição sobre o projeto.

Estas medidas quando
aprovadas, serão um marco
histórico para o município
de Capanema, pois deverá
fomentar mais de 15 milhões
em compras municipais.
Valor este que fomentará o
crescimento econômico do

comércio local e continuará

a girar nesta região.

.\IUMCIPIODEPiAN.\LTO

AMSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N' 013/2022

O município de PLAN.ALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n'' 10.520 de 1? de juliio de 2002, Decreto Municipal de n" 2727 200
de 2ÍX-06.-2007 e, .subsidianamente. à Lei n" 8.66(>.'!)3 e complementares, IC
12.1^006 e 114/2014, era sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 1.^83,
fará realizar Licitação na Modalidade PREG.ÀO PRESENCIAL sob ii"
013./2022, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviço de horas de
cammhào Munck para uso da Administração Ptiblica deste Mumcipio de
Pknalto

V.ALOR TOTAL: RS 125.915.00 (cento e ainte e cinco mi! e novecetiios e
quinze reais).
DATA DA -ABERTURA; 02 de março de 2022 - às 14:00 (quatorze) horas.
Maiores iiitonnaçÒes junto ao Departamento de LiciLiçòes em horário de
expediente ou pelo e-mail; licitacao@planaito.pr.gov.br.

LÜIZC.ARLOSBONI

Prefeito Muiucipai

município DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" .N" 012/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de 11" 2727-2007
de 2&06./2007 e. suiisidiariameme, à Lei n" 8.666/93 e complementares. iC
[2.3Z006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 158.3,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n"
012-2022, confoniie descrito abaixo:

OBJETO: Contraiaçâr^ de empresa visando o fornecimento de combustíveis:
ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL SIO E GASOLINA COMUM, para
aquisição contínua e íiacionada, conforme demanda do objeto, nas condições
fixadas neste editai e seus anexos.

V.ALOR TOTAL: RS i.383.350 (um milhão trezentos e oitenta e três iml e
trezentos c cinqüenta reais).

DATA DA .ABERTURA: 02 de março de 2022 - as 09:00 (nove) horas.
Maiores intbrmaçòes junio ^ Dep-ariainento de Licitações em hoiário de
e.xpedienie ou pelo e-mail: liciiacao@plaiialto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Mumcipa!
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